
ANO 2017 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2017

Fonte 303 - 15% Saúde - EC 29/00 700.137,37R$        719.405,67R$        1.419.543,04R$     
Fonte 304 - Alienação de Ativos da Saúde -R$                     -R$                     -R$                     
Fonte 495 - Atenção Básica 152.965,15R$        151.850,39R$        304.815,54R$        
Fonte 497 - Vigilância em Saúde 18.667,85R$          17.019,67R$          35.687,52R$          
Fonte 499 - Gestão do SUS 48,55R$                 -R$                     48,55R$                 
Fonte 500 - Bloco de Investimento na Rede de Serviços 134.374,86R$        13.441,42R$          147.816,28R$        

TOTAL 1.006.193,78R$     901.717,15R$        -R$                    1.907.910,93R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 38.102,08R$          433.998,62R$        472.100,70R$        
SOMA 1.044.295,86R$     1.335.715,77R$     -R$                    2.380.011,63R$     

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Mirador, 26 de setembro de 2017.

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
CONTADOR Nº PR-049445/O-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

ANO 2017 1º QUADRIMESTRE 2º QUADRIMESTRE 3º QUADRIMESTRE TOTAL 2017

Fonte 933 - IGD SUAS - IGD BF 6.988,46R$         9.025,84R$         16.014,30R$       
Fonte 934 - Bloco de Fin. Prot. Básica - PVMC - PAIF - FEAS 52.151,35R$       63.423,03R$       115.574,38R$     

TOTAL 59.139,81R$       72.448,87R$       -R$                  131.588,68R$     

Fonte 000 - Rec. Livres 197.678,01R$     226.173,23R$     423.851,24R$     
SOMA 256.817,82R$     298.622,10R$     -R$                  555.439,92R$     

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR
DEMONSTRATIVO DE RECEITAS POR FONTES DE RECURSO - DETALHADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Mirador, 26 de setembro de 2017.

KLEVERSON MILTON A. DE SOUZA
CONTADOR Nº PR-049445/O-5

CARLA RAMOS CANAVER
CONTROLADORA INTERNA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Consorcio Intermunicipal de Saúde - CIS 62.411,30R$        78.005,40R$        -R$                   140.416,70R$        
CIUENP - SAMU 6.301,80R$          10.503,00R$        -R$                   16.804,80R$          
CICA 7.562,16R$          -R$                   -R$                   7.562,16R$            

TOTAL 76.275,26R$        88.508,40R$        -R$                   164.783,66R$        
Percentual no Quadrimestre 16,03%

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Combustiveis e Lubrificantes Automotivos 163.287,31R$      177.560,28R$      340.847,59R$        
Gás Engarrafado 2.761,58R$          4.276,65R$          7.038,23R$            
Gêneros de Alimentação 21.721,50R$        28.793,52R$        50.515,02R$          
Material Educativo e Esportivo -R$                   8.973,95R$          8.973,95R$            
Material para Festividade e Homenagens 435,00R$             -R$                   435,00R$               
Material de Expediente 46.920,36R$        43.997,79R$        90.918,15R$          
Material de Processamento de Dados 11.506,50R$        22.153,68R$        33.660,18R$          
Material de Cama, Mesa e Banho -R$                   4.047,00R$          4.047,00R$            
Material de Limpeza e Produção de Higienização 11.466,14R$        21.530,94R$        32.997,08R$          
Uniformes, Tecidos e Aviamentos 10.292,00R$        1.645,00R$          11.937,00R$          
Material para Manutenção de Bens Imóveis 54.488,90R$        96.057,45R$        150.546,35R$        
Material para Manutenção de Bens Móveis 9.687,61R$          2.272,00R$          11.959,61R$          
Material Elétrico e Eletrônico 29.768,20R$        22.713,02R$        52.481,22R$          
Material de Proteção e Segurança -R$                   6.252,50R$          6.252,50R$            
Material para Manutenção de Veículos 190.587,76R$      206.160,69R$      396.748,45R$        
Ferramentas -R$                   1.917,99R$          1.917,99R$            
Material de Sinalização Visual e Afins 1.100,00R$          -R$                   1.100,00R$            
Material Bibliográfico não Imobilizavel -R$                   2.864,00R$          2.864,00R$            
Material para Manutenção Conservação de Estradas e Vias -R$                   4.480,00R$          4.480,00R$            

TOTAL 554.022,86R$      655.696,46R$      1.209.719,32R$     
Percentual no Quadrimestre 18,35%

33.90.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Materiais de Saúde para Distribuição Gratuita 63.330,36R$        331.132,70R$      394.463,06R$        
Materiais p/ Distrib. Gratuita em Prog. Assistência Social 7.801,54R$          15.317,01R$        23.118,55R$          
Merenda Escolar 59.731,44R$        88.913,33R$        148.644,77R$        

TOTAL 130.863,34R$      435.363,04R$      566.226,38R$        
Percentual no Quadrimestre 232,68%

33.90.32.00.00.00 - MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Estagiários 42.683,16R$        52.324,48R$        95.007,64R$          
Conferências e Exposições -R$                   1.012,00R$          1.012,00R$            

TOTAL 42.683,16R$        53.336,48R$        96.019,64R$          
Percentual no Quadrimestre 24,95%

33.90.36.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Tipo de Despesa por Elemento 1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre TOTAL ANUAL
Comissões, Corretagens e Custódia 4.107,08R$          5.037,33R$          9.144,41R$            
Serviços Técnicos Profissionais 32.796,06R$        45.439,53R$        78.235,59R$          
Manutenção de Softwares 15.800,00R$        15.800,00R$        31.600,00R$          
Locação de Softwares 43.953,50R$        55.322,90R$        99.276,40R$          
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis -R$                   31.161,00R$        31.161,00R$          
Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamento 783,00R$             12.465,40R$        13.248,40R$          
Manutenção e Conservação de Veículos 43.004,03R$        61.796,43R$        104.800,46R$        
Exposições, Congressos e Conferências -R$                   990,00R$             990,00R$               
Festividades e Homenagens 13.720,00R$        6.130,00R$          19.850,00R$          
Multas Indedutivéis -R$                   7.386,63R$          7.386,63R$            
Juros 400,91R$             2,74R$                 403,65R$               
Fornecimento de Alimentação 5.959,80R$          13.448,25R$        19.408,05R$          
Serviços de Energia Elétrica 91.818,64R$        61.300,15R$        153.118,79R$        
Serviços de Água e Esgoto 7.592,39R$          6.009,44R$          13.601,83R$          
Serviços de Comunicação em Geral 2.163,46R$          7.609,60R$          9.773,06R$            
Serviço de Seleção e Treinamento 25.300,00R$        27.660,00R$        52.960,00R$          
Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial 24.110,79R$        56.456,76R$        80.567,55R$          
Serviços de Assistência Social 5.622,00R$          5.622,00R$          11.244,00R$          
Serviços de Telecomunicações 12.755,29R$        15.491,64R$        28.246,93R$          
Serviços Graficos 1.404,24R$          416,00R$             1.820,24R$            
Serviços de Apoio ao Ensino 24.344,00R$        34.344,50R$        58.688,50R$          
Serviços Judiciários 4.467,80R$          6.583,00R$          11.050,80R$          
Serviços Funerários 884,00R$             1.425,00R$          2.309,00R$            
Seguros em Geral 3.370,35R$          3.682,91R$          7.053,26R$            
Vigilância Ostensiva 1.880,00R$          -R$                   1.880,00R$            
Limpeza e Conservação -R$                   10.200,00R$        10.200,00R$          
Hospedagens 168,00R$             7.345,00R$          7.513,00R$            
Serviços Bancários 3.719,52R$          5.088,13R$          8.807,65R$            
Serviços de Controle Ambiental 17.674,11R$        13.129,49R$        30.803,60R$          
Serviços de Cópias e Reprodução de Documentos 96,10R$               107,75R$             203,85R$               
Serviços de Publicidade Legal 21.131,04R$        24.670,48R$        45.801,52R$          
Despesas de Teleprocessamento 38.800,00R$        38.800,00R$        77.600,00R$          
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.016,13R$        11.888,40R$        26.904,53R$          

TOTAL 462.842,24R$      592.810,46R$      1.055.652,70R$     
Percentual no Quadrimestre 28,08%

33.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

DECRETO Nº. 4.526
   De: 18 de setembro de 2017
Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências.
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 2.336 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016, PUBLICAÇÃO 22/12/2016.
DECRETA:
 Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2017.
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DOSP 
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 4.150,00
Fonte 1006.03.99.01.00(57384)   Contrato nº 830395-2016-RECAPE-MCIDADES-C/C 647150-1 C.E. 
245.850,00
TOTAL 250.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente Decreto, far-se-á me-
diante a utilização das seguintes fontes de recursos:

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

RECEITA FONTE VALOR
2.4.7.1.05.04.00.00 – CONTRATO DE REPASSE - PROCESSO Nº 830395/2016 - MCIDADES – RECAPE C/C 
647150-1 – CEF. 1006.03.99.01.00(57384) Contrato nº 830395-2016-RECAPE-MCIDADES-C/C 
647150-1  - C.E.F. 245.850,00

TOTAL DO RECURSO 245.850,00
II – SUPERÁVIT FINANCEIRO:
 LIVRES
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 4.150,00

TOTAL  4.150,00

TOTAL DO GERAL DO CRÉDITO  250.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.
Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2017.

José Carlos da Silva Maia
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº. 4.527
 De: 18 de setembro de 2017
Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências.
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARA-
NÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O DISPOSTO 
NA LEI MUNICIPAL Nº 2.336 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016, PUBLICAÇÃO 22/12/2016.
 DECRETA:
 Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2017.

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DOSP 
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 4.150,00
Fonte 1006.03.99.01.00(57385)   Contrato nº 834462-2016-RECAPE-MCIDADES-C/C 647154-4 C.E.F. 
245.850,00
TOTAL 250.000,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR autorizado pelo presente Decreto, far-se-á me-
diante a utilização das seguintes fontes de recursos:

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

RECEITA FONTE VALOR
2.4.7.1.05.05.00.00 – CONTRATO DE REPASSE - PROCESSO Nº 834762/2016 - MCIDADES – RECAPE C/C 
647154-4 – C.E.F. 1006.03.99.01.00(57385) Contrato nº 834762-2016 - RECAPE-MCIDADES-C/C 
647154-4 - C.E.F. 245.850,00

TOTAL DO RECURSO 245.850,00
II – SUPERÁVIT FINANCEIRO:
 
LIVRES
Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente 4.150,00

TOTAL  4.150,00

TOTAL DO GERAL DO CRÉDITO  250.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições contrárias.

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2017.

José Carlos da Silva Maia
  Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA MÔNICA

PORTARIA nº. 191/2017

Súmula: Dispõe sobre nomeação de fiscal de contrato administrativo, e dá outras providências.

SÉRGIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito do Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, incisos I e II, alíneas “a” e “b”da Lei 8.666/93 e os princípios que re-
gem a Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor da secretaria para acompanhar, controlar, monitorar e fiscalizar a correta execução do 
objeto aos termos contratuais, de que trata a Tomada de Preços n.011/2017. Secretaria Municipal de Saúde: Elai-
ne Peruzzo, matrícula n. 613, CPF n. 044.506.689-01, RG n. 7.557.434-7.
Art. 2º Constituem atribuições do fiscal de contrato: 
I - verificar a regularidade da documentação apresentada pelo fornecedor para fins de liquidação de parte ou tota-
lidade de obrigação financeira assumida pela Administração; 
II - atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega, após conferência prévia do objeto contratado e en-
caminhar o processo ao gestor de contrato no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento da fatura/
nota fiscal; 
 III - identificar inadimplementos parciais e seu respectivo montante financeiro e promover o encaminhamento do 
processo, para procedimentos posteriores, ao Gestor do Contrato, de forma a possibilitar o pagamento, contados 
constarão todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, inclusive a partir da data de recebimen-
to da nota fiscal atestada; 
IV – avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação 
das penalidades legalmente estabelecidas 
V- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do en-
caminhamento ao Financeiro para pagamento.
VI - acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição destinado à execução do ob-
jeto contratado, principalmente quanto à qualidade; 
VII - acompanhar a execução contratual, informando ao gestor de contrato as ocorrências que possam prejudicar o 
bom andamento, do fornecimento, por meio do Registro e Comunicação de Ocorrência; 
 VIII - elaborar registro próprio e individualizado para cada contrato, no qual o controle do saldo  contratual, e enca-
minhar ao Gestor de Contrato as informações das determinações necessárias à regulação de faltas, falhas ou de-
feitos observados, devidamente assinadas pelas partes contratantes; 
IX - Em caso de recebimento de faturas/notas fiscais que apresentem algum problema, o Fiscal de Contrato deverá, 
imediatamente, contatar o Gestor de Contrato, em tempo hábil, para, em conjunto, adotarem medidas sanadoras. 
 X - O injustificado atraso na devolução das faturas poderá ensejar a assunção pela Administração, de juros/multa, 
incorrendo, em conseqüência, na instalação de procedimento apuratório de responsabilidade.  
Art. 4º O monitoramento da execução dos contratos consiste na verificação periódica.
§ 1º O fiscal deverá monitorar periodicamente os contratos, verificando a adequação entre a execução das ativida-
des realizadas pela contratada de acordo o cronograma pré-estabelecido nas licitações.
§2º As inconsistências relacionadas à execução, identificadas pelo monitoramento de cada um dos contratos, de-
verão instruir procedimento administrativo constituído para registro cronológico daquelas, das eventuais consultas 
realizadas e das medidas corretivas implementadas.
§ 3º As informações decorrente do monitoramento poderão ser usadas na avaliação da execução dos contratos.
Art. 5º O pagamento dos contratos serão precedido da comprovação do cronograma, sendo atribuição do fiscal 
atestar a execução.
Art. 6º. O gestor de contrato solicitará verificação da regularidade fiscal da contratada, antes de determinar o paga-
mento dos valores consignados nota fiscal ou fatura.
§ 1º Verificada a regularidade fiscal da contratada, a nota fiscal ou fatura será encaminhada para pagamento.
§ 2º Caso a contratada não comprove a regularidade fiscal, cabe ao gestor de contrato advertir por escrito a con-
tratada acerca da irregularidade constatada, estipulando prazo para correção ou apresentação de defesa, de acor-
do com a previsão contratual, comunicando o fato ao fiscal de contrato.
Art. 7º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, convalidando seus efeitos a 22 (vinte e dois) de 
setembro de 2017.
Edifício da Prefeitura Municipal, em Santa Mônica/PR, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2017.

SÉRGIO JOSÉ FERREIRA
Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

- Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da 
função. 

Elaine Peruzzo
Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAÚNA DO SUL

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO MUNICIPAL N.º 151/2017 
SÚMULA: O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL/PR., SR. EVANDRO MARCE-
LO DA SILVA,  DECRETA A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNI-
CIPAL - CDM -  DE ITAÚNA DO SUL/PR.,  DE ACORDO COM AS DETERMINAÇÕES DA LEI MUNICIPAL Nº 
1.005/2013, de 14/05/2013, CONFORME EXIGÊNCIAS DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM. E, DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.
EVANDRO MARCELO DA SILVA, CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e conferidas pela Lei Municipal nº 1.005/2013, de 14/05/2013.
DECRETA:
Artigo 1º - A nomeação dos membros do CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL - CDM - constante do 
Plano Diretor do Município de Itaúna do Sul/PR., instituído pela Lei nº 731/2009, de 13/11/2009, para o mandato de 
04, (quatro), anos, conforme a composição abaixo:

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

a. ANTONIO JOSÉ DO NASCIMENTO - Representante do Departamento da Administração Munici-
pal;
b. ALEX JUNIOR DA SILVA - Representante da Secretaria Municipal de Saúde;
c. AGUINALDO VARELLA CÂMARA- Representante da Secretaria Municipal de Planejamento;
d. DERCINO LEONILDO DE SÁ - Representante da Secretaria de Obras, Viação, Serviços Urbanos e 
Rurais do Município;
e. ANGELO FERNANDES DA SILVA - Representante do Setor Municipal de Tributação;
f. LAFAETE ZOWTYI - Representante do Legislativo Municipal;

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

a. GERSON SUMIDA - Representante do Comércio;
b. SANDRA DA SILVA - Representante da Comunidade Evangélica;
c. VENANCIO CARRILHO MANTOVANI - Representante dos  Vicentinos;
d. APARECIDA DE LOURDES RUIZ PIROLA - Representante do Grupo de 3ª idade;
e. VERA LÚCIA BONO MARTIM - Representante dos profissionais de saúde;
f. ANTONIO ADRIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS - Representante da EMATER;
g. PEDRO KARIYA - Representante da ADECIS;
h. ROSELI APARECIDA MENDES - Representante da Vila Rural N.S. do Rocio;
i. JOSÉ JOÃO ALVES - Representante da Vila Rural N. S. Aparecida;
j. ELENIR BARRIENTOS POLO IATCHENCO - Representante da APMF - Associação de Pais, Mes-
tres e Funcionários;

Artigo 2º - O Conselho de Desenvolvimento Municipal - CDM - terá as seguintes atribuições: 
I. Propor diretrizes, instrumentos, normas, prioridades da política municipal de desenvolvimento urba-
no, analisar e dar pareceres nos processos referentes à: 

a. Empreendimentos de grande impacto urbanístico;
b. Processos de transferência do direito de construir;
c. Operações urbanas;
d. Outorga onerosa;
e. Consórcio imobiliário;
f. Aplicação dos recursos financeiros do Fundo Municipal de Desenvolvimento;
g. Empreendimentos habitacionais nas áreas de interesse social;

II. Acompanhar a aplicação da legislação urbanística e propor a sua adequação e atualização quando 
necessário;
III. Emitir pareceres sobre quaisquer assuntos de interesse para o desenvolvimento econômico, social, 
urbanístico e ambiental do Município;
IV. Gerenciar a aplicação dos instrumentos urbanísticos previstos em Lei;
V. Analisar os casos omissos referentes à classificação, uso e ocupação do solo do Município;
VI. Emitir orientações e recomendações sobre a aplicação da Lei Federal nº 10.257/01, e dos demais 
atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano e rural;
VII. Acompanhar e avaliar a implementação do Plano Diretor Municipal e recomendar as providências 
necessárias ao cumprimento de seus  objetivos;
VIII. Estimular ações que visem propiciar a geração, apropriação e utilização de conhecimentos científi-
cos, tecnológicos, gerenciais e organizativos pelos funcionários e pelas populações das áreas urbanas e rurais;
IX. Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social;
X. Examinar a viabilidade dos projetos;
XI. Estabelecer prioridades na aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento;
XII. Acompanhar a aplicação da Legislação Municipal relativa ao planejamento e desenvolvimento terri-
torial, propor e opinar sobre a atualização, complementação, ajustes e alterações do Plano Diretor Municipal de Itaú-
na do Sul/PR.
XIII. Analisar e aprovar projetos de empreendimentos de impactos significativos, bem como indicar me-
didas compensatórias, mitigadas e alterações que entender necessário, sem prejuízo das demais aprovações pre-
vistas na Legislação; 
XIV. Promover o acompanhamento de políticas setoriais integradas que tenham relação com o desenvol-
vimento territorial do Município;
 
Artigo 3º - Ficando revogado o Decreto 121/2017 de 20 de julho de 2017. 
    
Artigo 4º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
   

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de setembro de 2017.

_____________________________
EVANDRO MARCELO DA SILVA
Prefeito Municipal.

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 

 
PORTARIA Nº 109/2017 

 
EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 

 

O Prefeito do Município de Nova Aliança do 

Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 

que lhe são conferidas por Lei. 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal 
CLARICE APARECIDA DA SILVA, ocupante do Cargo de Auxiliar 

Administrativo I, pagamento em pecúnia do valor correspondente à 

licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao 

período aquisitivo de 18/10/2008 à 17/10/2013, nos meses de 

setembro, outubro e novembro de 2017. 

 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 

do Paraná, aos 22 dias do mês de setembro de 2017. 

 
 
 

ADIR SCHMITZ  
PREFEITO MUNICIPAL 
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